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EDITAL DE LICITAGAO — 
PREGAO ELETRONICO N° 014/2024 
Procedimento Licitatério nº 036/2024 
TIPO: MENOR PREÇO - POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

O MUNICIPIO DE PIMENTA/MG, por intermédio do (a) Pregoeiro (a) Allysson 

José Ribas de Oliveira e Equipe de Apoio, torna público que realizaré licitação, na 

modalidade PREGAO ELETRONICO, no MODO DE DISPUTA ABERTO, com 

critério de julgamento: MENOR PREÇO - POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133 

de 1° de abril de 2021 e as exigéncias estabelecidas neste Edital. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: até às 08h59min do dia 24 de 

julho de 2024. 
ABERTURA DA SESSAO DO PREGAO ELETRONICO PARA DISPUTA DE 

LANCES: Dia 24 de julho de 2024 às 09h00min 

SITE PARA REALIZAGAO DO PREGAO: www.licitanet.com.br 

0O encaminhamento das propostas exclusivamente pela plataforma digital devera 

ser efetuado até a data e horarios fixados para abertura das propostas comerciais. 

Após a abertura das propostas comerciais via plataforma digital, o (a) Pregoeiro (a) 

iniciara a sessão publica do pregão eletrdnico, com a divulgação das propostas de 

pregos recebidas. 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento 

das propostas comerciais, bem como a data para a sessão do Pregao ficarão 

prorrogadas para o primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horarios. 

O Pregao Eletronico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de seguranga - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através da LICITANET. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de Pimenta/MG, 

denominado (a) Pregoeiro (a), mediante a insercéo e monitoramento de dados 

exportados, gerados e/ou transferidos para a Plataforma de Pregão Eletronico 

constante da pagina eletronica da LICITANET no site: www.licitanet.com.br 

O custo de operacionalizagao pelo uso da Plataforma de Pregao Eletronico, a titulo 

de remuneragao pela utilizagao dos recursos da tecnologia da informagao, ficará a 

cargo do licitante. 
| 

| 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por gsses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Contratagdo de empresa especializada em regime de Outsourcing de impressão 

sem franquia, com fornecimento de todas as pegas e suprimentos necessarios 

(exceto papel) para impress&o e copia de documentos no atendimento a demanda 

das diversas Secretarias do Municipio de Pimenta-MG., conforme condições, 

quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1 A licitagdo sera por item, conforme tabela constante do Termo de 

Referéncia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens. 

2. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 

2.1. A participagdo nesta licitagdo é restrita aos interessados cujo ramo de 

atividade seja compativel' com o objeto desta licitação e que sejam empresas 

previamente credenciadas na Plataforma de Pregao Eletronico da LICITANET 

sendo concedido exclusividade? à participação de microempresas — ME, empresas 

de pequeno porte — EPP ou equiparadas nos termos do Art. 48, | e |ll da Lei 

Complementar n° 123, de 14/12/06. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida 

a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto 
aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, a 
correção ou a alteragéo dos registros tão logo identifique incorregéo ou aqueles que 

se tornem desatualizados. 
2.4. A não observancia do disposto no item anterior poderd ensejar 

desclassificagdo no momento da habilitagao. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n® 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.6. Nao poderão disputar esta licitagao: 

Nota Explicativa: O objeto social incompativel com o objeto da licitação é impeditivo à contratação, a ser aferido na fase de habilitação juridica. Nesse 

sentido o Tribunal de Contas da União, Acordao 642/2014-Plenario. 
2NOTA EXPLICATIVA: Municipio de Pimenta/MG, registra a impossibilidade de cumprir o comando do art. 48, Inciso lll da Lei Complementar 123/2006, 

que imprime o dever da Administração Pública de reservar cota de até 25% para aqueles objetos que revelem uma natureza divisivel, assegurada 
preferéncia de contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparads. De acordo com o disposto no artigo 87 do Código Civil 
Brasileiro, "bens divisíveis são os que se podem fracionar sem alteração na sua substancia, diminuição consideravel de valor, ou prejuizo do uso.a que 

se destinam”, Ê 

o 
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2.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, 
pessoa fisica ou juridica, quando a licitagdo versar sobre servicos ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consodrcio, responsavel pela 
elaboracao do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens 

a ela necessarios; 

2.6.4. pessoa juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitagdo em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente publico que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; ) 

2.6.7. pessoa juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacéo do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploragdo de trabalho infantil, por submissao de trabalhadores a condigdes 
analogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislagao trabalhista; 
2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.9. pessoas juridicas reunidas em consorcio®; 

2.6.10. pessoa fisica; 
2.6.11.  Organizagbes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, 

atuando nessa condição; 
2.6.12. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitagdo ou da 
execução do contrato agente publico do órgão ou entidade contratante, devendo 
ser observadas as situagdes que possam configurar conflito de interesses no 
exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme & 1° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante 
que atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar 
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagéo fraudulenta 
da personalidade juridica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de execucéo da licitação ou 

3 Nota Explicativa: A vedação de participação no processo licitatorio de pessoas juridicas reunidas em consércio é exceção e essa opção devera st 
devidamente justificada pela Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021 

e 
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de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação 
de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente 
através de Plataforma de Pregão Eletrônico, o qual deverá manifestar em campo 
próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.2. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento 
de proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante 
prévio cadastramento e adesão aos planos elencados da plataforma credenciada: 

3.2.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão 
Eletrônico, a título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia 
da informação, ficará a cargo do licitante. 

3.3. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão 
eletrônico, dentro da vigência do plano contratado pelo licitante, salvo quando 
suspensas por inadimplência do licitante junto à plataforma de pregão eletrônico 
e/ou canceladas por solicitação do licitante. 
3.4. Amanutenção ou alteração da senha de acesso será feita através de pedido 

do licitante junto ao atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET, sendo que a 
nova senha será enviada por via de e-mail, de forma imediata. 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transacdo efetuada, n&o cabendo a LICITANET a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
3.6. O cadastramento do licitante junto à Plataforma de Pregão Eletronico implica | 
aresponsabilidade legal pelos atos praticados e a presuncao de capacidade tecmca [ 
para realização das transagdes inerentes ao certame. 
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3.7. As informagdes complementares para credenciamento poderão ser obtidas 
pelos telefones da plataforma LICITANET - licitações online: www licitanet.com.br: 
(34) 99807-6633 e (34) 3014-6633 ou pelo e-mail contato@licitanet.com.br. 
3.8. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
3.9. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados 
cadastrais e manté-los atualizados junto aos 6rgaos responsaveis pela informagao, 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteragéo dos registros, tão logo 
identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. 

3.9.1. A não observancia do disposto no subitem anterior podera ensejar 
desclassificagdo no momento da habilitagéo 

4. DA APRES!ENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITACAO 

4.1. Os licitantes encaminhar&o, exclusivamente por meio do sistema eletrénico, 

a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos para abertura 
da sessao publica, quando, então, encerrar-se-a automaticamente a etapa de envio 

dessa documentacgao. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitagao exigidos 
neste Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha 
4.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverdo encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restricdo de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1° da LC nº 123, de 2006. 
4.4. Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico 
durante a sessão publica do Pregao, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexao. 
4.5. Até o prazo final para acolhimento das propostas, os licitantes poderao retirar 
ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema; 
4.6. Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrera apds a realização dos 
procedimentos de negociagéo e julgamento da proposta. 
4.7. O envio dos documentos de habilitagdo somente estara disponivel após o 
encerramento do envio de lances e negociação dos preços com a licitante melhor 
classificada. 
4.8. Os documentos que compdem a proposta e a habilitagéo do licitante melhor 

classificado somente serdo disponibilizados para avaliação do (a) Pregoeiro (a) e 
para acesso publico após o encerramento do envio de lances. / 
4.9. Casoafase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas j 
e lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos noát'errqf 

e 
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anterior, simultaneamente os documentos de habilitagéo e a proposta com o prego 
ou o percentual de desconto. 
4.10. No cadastramento da proposta inicial (ou dos documentos de habilitagéo, 
conforme o caso), o licitante declarara, em campo proprio do sistema, que: 

4.10.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no instrumento 
convocatdrio; 

4.10.2. ndo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.10.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou for¢ado, 
observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da 
Constituicao Federal; 
4.10.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em 
outras normas especificas. 

4.11. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo 
préprio do sistema eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 
da Lei nº 14.133. de 2021. 
4.12. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema 
eletrénico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 

4° dalein.® 14.133, de 2021. 
4.12.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” impedira o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 
4.12.2. nos itens em que a participagdo não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalagdo do campo “não” apenas 
produzird o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.13. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.10 ou 4.12 sujeitara o 
licitante as sangdes previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.14. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipétese de a 
fase de habilitagéo anteceder as fases de apresentacéo de propostas e lances e de 
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 
a abertura da sess&o publica. ‘C_J_/ 
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4.15. Não havera ordem de classificacdo na etapa de apresentacdo da proposta e 
dos documentos de habilitagdo pelo licitante, o que ocorrera somente apds os 
procedimentos de abertura da sessão publica e da fase de envio de lances. 
4.16. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentacao de propostas, apos a fase 
de envio de lances. 
4.17. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera 
parametrizar o seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo 

quando do cadastramento da proposta e obedecera as seguintes regras: 
4.17.1. a aplicagdo do intervalo minimo de diferenca de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidird tanto em relação aos lances 
intermediarios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.17.2. os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor 
final minimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.* 

4.18. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 
no sistema podera ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.18.1.  valor superior a lance ja registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preco; e 
4.18.2. percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo fornecedor 
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.19. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado 
na forma do item 4.17 possuira caréater sigiloso para os demais fornecedores e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.20. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as 
operagdes no sistema eletronico durante o processo licitatério e se responsabilizar 
pelo 6nus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexao. 
4.21. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para 
imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Olicitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrénico, dos seguintes campos, no que couber: 

5.1.1.  Valor unitério e total do item; 
5.1.2. Descrigao detalhada do objeto, contendo as informações similares a 
especificagdo do Termo de Referéncia, indicando, no que for aplicavel: o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, niimero do registro ou inscrigdo do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.2. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. ‘/ 

º Nota explicativa: O artigo 19 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022, admite que o licitante utilize do sistemé oficial pg W o 
estabelecer previamente seus lances, inclusive o lance minimo ou o maior percentual de desconto, de modo que o sistema automaticamênte recebk,_ | L. NNE 
0s lances sem a necessidade de inserção manual a cada lance. A utlização desse instrumento é uma faculdade oferecida ao licitante. Wªª * 

ág7"



MUNICIPIO DE PIMENTA 
MUNICÍPIO DE PIMENTA Folha Visto 

ESTADO DE MINAS GERAIS A 
CNPJ Nº.: 16.725.962/0001-48 

Email: licitapta2@gmail.com 

5.3. Nos valores propostos, estardo inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.4. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteragdo, sob alegação de erro, omissdo ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 
5.6. Os licitantes devem respeitar os precos maximos estabelecidos nas normas 
de regéncia de contratages publicas, quando participarem de licitações publicas; 

56.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administragdo, por parte dos contratados, pode ensejar a fiscalizagdo do 
Tribunal de Contas e, apés o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequéncias: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessarias 
ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 

ou condenagéo dos agentes públicos responsaveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuizos ao erdrio, caso verificada a ocorréncia de 
superfaturamento por sobrepreco na execução do contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E 
FORMULACAO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-a em sessão publica, por meio de 
sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 
6.2. O (a) Pregoeiro (a) verificara as propostas apresentadas, desclassificando 
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, que contenham vicios insanéveis ou ndo apresentem 
as especificagdes técnicas exigidas no Termo de Referéncia. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificacdo será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.2.3. A não desclassificagdo da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrério, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarao da fase de lances. 
6.4. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o 
(a) Pregoeiro (a) e os licitantes. 
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrénico, sendo imediatamente informados 
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance devera ser ofertado pelo valor unitario do item. 
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horéario 

fixado para abertura da sessao e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
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7. DO MODO DE DISPUTA 

7.1. Modo de disputa aberto: 

7.1.1. O intervalo minimo de diferenca de valores® entre os lances, que 

incidira tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relação a 
proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de R$ 0,01 (um centavo). 
7.1.2. Sera adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de 
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentardo lances publicos e 
sucessivos, com prorrogagoes. 
7.1.3. prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do periodo de duração da sessão publica. 
7.1.4. A prorrogação automatica da etapa de lances, de que trata o item 
anterior, sera de dois minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse periodo de prorrogagao, inclusive no caso de lances 
intermediarios. 
7.1.5. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens 
anteriores, a sessão publica encerrar-se-a automaticamente. 

7.1.6. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogagao automatica 
pelo sistema, poderá o (a) Pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da sessao publica de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.2. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.3. Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serao informados, 
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do 
licitante. 
7.4. No caso de desconexão com o (a) Pregoeiro (a), no decorrer da etapa 
competitiva do Pregdo, o sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos 
licitantes para a recepção dos lances. 
7.5. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o (a) Pregoeiro (a) 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão publica será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicagéo do fato 
pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgagao. 
7.6. O Critério de julgamento adotado serd o menor prego — por item, 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerd com o valor de sua 
proposta inicial. 
7.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, sera efetivada 
a verificagao automatica, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificara em coluna propria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo a comparagao com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como com as demais 

/ 

“Nota Explicativa: Adotado o modo de disputa aberto, a previsão de intervalo minimo de diferenga de valores ou de percentuais entre 95 lances é 
obrigatéria, conforme artigo 31, paragrafo único do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 c/c com art. 30, §3° do Decreto n§ 10.024/19. 
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classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006. 
7.9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 
7.10. A melhor classificada nos termos do item anterior tera o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados apds a comunicagédo automatica para tanto. 
7.11. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.12. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro podera apresentar melhor oferta. 
7.13. Só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

7.13.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.13.1.1. disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderao 
apresentar nova proposta em ato continuo a classificagéo; 
7.13.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
7.13.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.13.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientagdes dos órgãos de controle. 

7.13.2.  Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, 
aos bens e servigos produzidos ou prestados por: 

7.13.21. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital 
licitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou entidade de Municipio, 
no territério do Estado em que este se localize; 
7.13.2.2. empresas brasileiras; 
7.13.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no Pafs; 
7.13.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.14. Encerrada a etapa de envio de lances da sessao publica, o (a) Pregoeiro (a) 
devera encaminhar, pelo sistema eletronico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor prego, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. / K&z 
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7.14.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
7.14.2. O (a) Pregoeiro (a) solicitara ao licitante melhor classificado que, no 
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociacdo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessarios a confirmagao daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

7.15. Após a negociação do preco, o (a) Pregoeiro (a) iniciara a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 

8. — DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociagdo, o pregoeiro verificard se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participagéo 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata 
e no item 3.6 do edital, especialmente quanto a existéncia de sanção que impega 
a participação no certame ou a futura contratacéo. 
8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preco 
final superior ao preço méaximo fixado, desconto menor do que o minimo exigido ou 
que apresentar prego manifestamente inexequivel. 

8.2.1. Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou 
unitarios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os pregos 
dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatério da licitagdo não tenha estabelecido limites 
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagdes de propriedade 
do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da 
remuneragao. 

8.3. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indicios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipotese de necessidade de suspensdo da sessão publica para a 
realização de diligéncias, com vistas ao saneamento das propostas, a sess&o 
publica somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia será registrada em 
ata; 

8.5. O (a) Pregoeiro (a) podera convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. E facultado ao (a) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 
8.5.2. Dentre os documentos passiveis de solicitagao pelo (a) Pregoeiro (a), 
destacam-se os que contenham as caracteristicas do material ofertado, tais 
como marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, além de outras 

informagées pertinentes, a exemplo de catélogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrénico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

o 
o o 7™ 
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indicados pelo (a) Pregoeiro (a), sem prejuizo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrdnico, sob pena de não aceitagdo da proposta. 
8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificagbes demandadas, 
sobretudo quanto a padrées de qualidade e desempenho, não possa ser 
aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o (a) Pregoeiro (a) exigira 
que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra®, sob pena de 
não aceitagdo da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 (cinco) dias 

úteis contados da solicitagéo. 
8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horério 
de realizag&o do procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja presenga 
será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.5.3.2. Se houver a exigéncia de amostras, a aferição sera realizada (s) pelo 
(s) servidor (es) designado, no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis, caso 
em que será elaborado Relatério de Aceitabilidade e/ou Reprovabilidade, com 
justificativa fundamentada e comparativa de cada produto analisado, se for o 
caso. 
8.5.3.3.No caso de não haver entrega da amosira ou ocorrer atraso na 
entrega, sem justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), ou havendo entrega de 
amostra fora das especificagbes previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 
8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não 
for(em) aceita(s), o (a) Pregoeiro (a) analisaré a aceitabilidade da proposta ou 
lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-a com a verificagéo da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as 
especificagbes constantes no Termo de Referéncia. 
8.5.3.5. Os exemplares colocados a disposigdo da Administragdo serão 
tratados como protétipos, podendo ser manuseados e desmontados pela 
equipe técnica responsavel pela anélise, não gerando direito a ressarcimento. 
8.5.3.6. Após a divulgagdo do resultado final da licitagdo, as amostras 
entregues deverdo ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, 
ap6s o qual poderdo ser descartadas pela Administragdo, sem direito a 

ressarcimento. 
8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar a disposigédo da Administragéo todas as 
condições indispensaveis a realização de testes e fornecer, sem ônus, os 
manuais impressos em lingua portuguesa, necessarios ao seu perfeito 

manuseio, quando for o caso. 
8.5.3.8. Encerrada a etapa de analise sera dada publicidade ao Relatério de 
Aceitabilidade e/ou Reprovabilidade, por meio de sua publicação no Diario 
Oficial Eletrénico do Municipio — DOEM bem como seréo divulgados por meio 

de mensagem no sistema. 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) 
examinara a proposta ou lance subsequente, e, assim, sucessivamente na ordem 

de classificação. 

Nota explicativa: o TCU firmou jurisprudéncia no sentido de que tal exigéncia é cabivel no pregão, desde que feita após a fase de lances e limitada 
aolicitante classificado provisoriamente em primeiro lugar (Acórdãos nº 1.182/2007, nº 1.634/2007, nº 2.558/2007, nº 1.113/2008, nº 1.168/2009 e nº 
1.317/2011, do Plenário, e nº 3.667/2008, 2º Câmara), todavia, a descrição correta e detalhada do objeto a ser adquirido/contratado, na maior parte dos 
casos, garantirá a qualidade da contratação, sem necessidade de se exigir a apresentação de amostra, a qual deve ser reservada para/situaçãe 
excepcionais. a 
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8.7. Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspendera a sessão, informando 
no “chat’ a nova data e horério para a sua continuidade. 
8.8. O (a) Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrénico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtengdo de melhor preco, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipéteses em que o (a) Pregoeiro (a) não aceitar a 
proposta e passar a subsequente, poderá negociar com o licitante para que 
seja obtido prego melhor. 
8.8.2. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o (a) Pregoeiro 
(a) passar a subsequente, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual 
ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.10. Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, o (a) Pregoeiro (a) 
solicitara e verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DO CADASTRO NO HABILITANET — HABILITAGAO 

9.1. O HABILITANET constitui um módulo de registro cadastral da LICITANET, 
disponivel no rol de menus da Sala de Disputa. 

9.1.1. A habilitação dos fornecedores em licitagao pertinente à aquisição de 
bens e servigos, inclusive de obras e publicidade, poderá ser comprovada por 
meio de regular inscricdo cadastral no HABILITANET, desde que os 
documentos comprobatérios estejam validados e atualizados. 

9.2. Como condição prévia ao exame da documentagao de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) verificara o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto a 
existéncia de sangdo que impega a participagdo no certame”? ou a futura 
contratagdo, mediante a consulta ao Cadastro de Fornecedores do Municipio, bem 
como: 

9.2.1. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justica 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 

9.2.2. Lista de Inidoneos e o Cadastro Integrado de Condenacdes por 
llicitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de 
Contas da Uniao - TCU 
(https://contas.tcu.qgov.br/ords/f?p=1660:2:::NO:RP,2::); 

7 Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros — CEIS e CNJ, na fase de habilitagao, é recomendação do TCU (Acórdão nº 1.793/2011, 

Trata-se de verifcação da própria condição de paricipação na licitação. A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU ab 
CNJ, do CEIS, do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparência, EX 
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9.2.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica podera 
haver a substituição das consultas dos subitens acima pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o licitante será convocado para 
manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.2.4. Constatada a existência de sanção, o (a) Pregoeiro (a) reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes 
será verificada por meio do HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica. 

9.3.1. O interessado, mediante utilização do sistema, deverá anexar os 
documentos de habilitação na plataforma no momento em que for convocado 
pelo pregoeiro a atender às condições exigidas no item 9.9, no HABILITANET 
9.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões feita pelo (a) Pregoeiro (a) lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019 e & 
2º, do Art. 43, do decreto Municipal nº 2584/2021. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação e/ou 
desclassificação. 
9.5 A licitante deverá encaminhar SOMENTE a cópia da proposta de preços 
ajustada, contendo preço unitário e global com até 02 (duas) casas decimais, bem 
como a marca, para o HABILITANET para que o (a) Pregoeiro (a) possa verificar a 
conformidade com o preestabelecido neste Edital, devendo ser encaminhados 
posteriormente os documentos de habilitação que não puderam ter sua 
veracidade aferida pelos sítios eletrônicos oficiais, em original ou cópias 
autenticadas, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados após ser 
declarado vencedor do lote/item, para o endereço: Avenida JK, nº 396, Centro, 
Pimenta/MG, CEP: 35.585-000. 

9.5.1. A não apresentação dos documentos de habilitação (em original e/ou 

autenticados) que não puderam ter sua veracidade aferida pelos sítios 

eletrônicos oficiais, no prazo estipulado de 05 (cinco) dias úteis, ensejará a 

inabilitação direta do licitante bem como a aplicação, nos autos do certame, 

das penalidades previstas no Art. 49, |l do Decreto n. 10.024/2019. 

9.5.2. Nos casos em que o (s) licitante (s) não ENVIAR os documentos de 
habilitação que não puderam ter sua veracidade aferida pelos(sífio: 

NG 

Fág,14/ 
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eletronicos oficiais, em original e/ou autenticados, o(a) Pregoeiro(a) 
declarara sua inabilitação e convocara imediatamente, o licitante classificado 
em segundo lugar. 

9.5, Não serao aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferencas de 
nimeros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralizagdo do recolhimento dessas contribuições. 
9.8. Os licitantes deverão encaminhar via plataforma digital, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8.1. Habilitagao juridica: 

9.8.1.1.No caso de empresario individual: inscrição no Registro Publico de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado 
da Condigao de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitag&o ficara 
condicionada a verificagdo da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.1.3.No caso de sociedade empresaria ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatério de seus administradores; 
9.8.1.4. Inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agéncia; 
9.8.1.5.No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de 
prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
9.8.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais: decreto de autorizagéo; 

9.8.1.8. Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as 
alteragdes ou da consolidacéo respectiva; 

9.8.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.8.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas | 
- CNPJ; 
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9.8.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compativel com o objeto contratual; 
9.8.2.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentacéo de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida Ativa da 
Uniao (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 
9.8.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

9.8.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 
sede do licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 
9.8.2.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servigo (FGTS); 
9.8.2.7. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a 
justica do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
9.9.2.8 Caso o licitante detentor do menor preco seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentagao exigida para efeito de comprovagéo de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitagdo nos 
termos do art. 3° da LC nº 123/2006, devera apresentar: 

9.9.2.8.1 Declaracdo de Enquadramento de ME ou EPP, 
devidamente registrada e arquivada na respectiva Junta Comercial, ou, 
Certidao Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, ou, 
Declaragao de Microempreendedor Individual, ou, documento legal habil a 
comprovar a condigdo ME ou EPP, datado no maximo de 60 dias. 
9.9.2.8.2 O licitante detentor do menor preco devera apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovagdo de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.8.3. Qualificagdo Econémico Financeira 

9.8.3.1. Certidao Civil Negativa Judicial ou Certidão Negativa especifica de 
Faléncia e Concordata, datada de no maximo 90 (noventa) dias corridos 
anteriores a data de realização da sessao publica do pregão, se outro prazo 
nao for definido na propria certidao. 

9.8.4. Qualificagdo Técnica 

9.84.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TECNICA, 
fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico-ou 
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privado que comprove(m) a execugao/entrega 
satisfatéria do objeto e/ou de servigos similares, de 
complexidade operacional equivalente ou superior ao 
objeto licitado; 

orgamento; 

9.9. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balango patrimonial e 
das demonstragdes contabeis do último exercicio, quando for exigido 
9.10. A existéncia de restricao relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias 
do edital. 
9.11. A declaragao do vencedor acontecera no momento imediatamente posterior 
a fase de habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existéncia 

de alguma restrição no que tange a regularidade fiscal e trabalhista, a mesma sera 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis após a declaragéo do vencedor, 
comprovar a regularizagdo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a 
critério da administragdo publica, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 

9.121. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no 
subitem anterior acarretara a inabilitação do licitante, sem prejuizo das 
sangbes previstas neste Edital, sendo facultada a convocagdo dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo. Se, na ordem de 
classificagéo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restricdo na documentagéo fiscal 
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizagéo. 

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, 

o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessao, informando no “chat” a nova data e horario 
para a continuidade da mesma. 
9.14. Sera inabilitado o licitante que ndo comprovar sua habilitagdo, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
9.15. Nos itens ndo exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, 
em havendo inabilitagdo, haverá nova verificacdo, pelo sistema, da eventual 

ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitagdo da proposta 
subsequente. 
9.16. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitacao fixadas no Edital, o 
licitante sera declarado vencedor. 
9.17. Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitagdo, serãox 
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exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
9.18. Sera verificado se o licitante apresentou declaragdo de que atende aos 
requisitos de habilitagdo, e o declarante responderd pela veracidade das 
informagGes prestadas, na forma da lei (art. 63. |, da Lei n® 14.133/2021). 
9.19. Após a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo será permitida a 
substituicdo ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, 
para (Lei 14.133/21. art. 64, e IN 73/2022, art. 39. §4°): 

9.20.1 complementacao de informagdes acerca dos documentos ja 
apresentados pelos licitantes e desde que necessaria para apurar fatos 
existentes a época da abertura do certame; e 
9.20.2 atualizagdo de documentos cuja validade tenha expirado após a data 
de recebimento das propostas; 

9.21 Na andlise dos documentos de habilitagdo, a comissdo de contratação 
podera sanar erros ou falhas, que não alterem a substancia dos documentos e sua 
validade juridica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessivel a 
todos, atribuindo-lhes eficacia para fins de habilitacao e classificagao. 
9.22 Na hipétese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagéo, o 
pregoeiro examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 10.1. 
9.23 Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos 
os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
9.24 A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagéo, e não 
como condição para participagdo na licitacao (art. 4° do Decreto nº 8.538/2015). 
9.25 Quando a fase de habilitagdo anteceder a de julgamento e já tiver sido 
encerrada, ndo cabera exclusão de licitante por motivo relacionado a habilitagéo, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos apds o julgamento. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. Ao licitante declarado vencedor será concedido o prazo de 2 (duas) horas 
(que poderá correr simultaneamente a convocagdo para apresentagdo dos 
documentos de habilitagao), a contar da solicitação do (a) Pregoeiro (a), no sistema 
eletrénico, para apresentação da proposta final ajustada ao valor do último lance, 
sob pena de desclassificagdo e devera atender às seguintes condições: 

10.1.1. Serredigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada 

pelo licitante ou seu representante legal, sendo preferivel a assinatura 
eletronica. 

10.2. Com o intuito de oferecer agilidade ao processo de pagamento, a proposta 
final da licitante podera conter a indicação do banco, nimero da conta e agéncia 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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10.3. A proposta final devera ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execugdo do contrato e aplicação de eventual sanção 
a Contratada, se for o caso. 

10.3.1. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedéncia, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverdo ser expressos em moeda corrente nacional, o 
valor unitario em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (inc. 
1I, art. 12, da Lei nº 14.133/21). 
10.4.1. Ocorrendo divergéncia entre os pregos unitarios e o preco global, 
prevaleceréo os primeiros; no caso de divergéncia entre os valores numéricos 
e os valores expressos por extenso, prevalecerdo estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza 
o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificagao. 
10.6. A proposta devera obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda as especificagdes ali contidas ou 
que estabelega vinculo a proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarao disponiveis na internet, apés a homologagéo. 
10.8. Dispensa-se o envio da proposta ajustada, em via original, tendo em vista o 
envio da proposta na plataforma eletrénica, sendo que esta proposta final levada 
aos autos sera utilizada no decorrer da execução do contrato. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposicdo de recurso referente ao julgamento das propostas, a 

habilitagdo ou inabilitagdo de licitantes, a anulacdo ou revogacdo da 

licitagao, observara o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizagéo fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, sera concedido o prazo de no minimo 10 (dez) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto €, indicando 
contra qual(is) decisao(Ges) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 
proprio do sistema. 
11.3. Havendo quem se manifeste, cabera ao (a) Pregoeiro (a) verificar a 
tempestividade e a existéncia de motivagao da intenção de recorrer, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento, o (a) Pregoeiro (a) não adentrara no mérito recursal, 
mas apenas verificara as condições de admissibilidade do recurso®. 
11.3.2. A falta de manifestacdo motivada do licitante quanto a intenção de 
recorrer importará a decadéncia desse direito. 
11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente tera, a partir de entdo, o 
prazo de 3 (trés) dias Uteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrdnico, 
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, . 
apresentarem contrarrazées também pelo sistema eletrénico, em outro/s"3 

*Nota explicativa: no juizo de admissibiidade das intengdes de recurso deve ser avaliada tão somente a presenga dos pressuj 
sucumbência, tempestividade, legitimidade, nteresse e motivação - TCU Ac. 520/2014-Plenério, item 9.5.1 S
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(trés) dias, que comegarao a contar do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de 
seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos 
interessados, no enderego constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

12.1. A sessão publica podera ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve a anulagao de atos 
anteriores a realizagdo da sessão publica precedente ou em que seja anulada 
a propria sessão publica, serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitagdo do prego melhor classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente ou ndo comprovar a regularizagéo fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipéteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverdo ser convocados para 
acompanhar a sessio reaberta. 

13. 

12.2.1. A convocagéo se dara por meio do sistema eletronico (“chat”), e-mail, 
de acordo com a fase do procedimento licitatério. 
12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-4 de acordo com os dados 
contidos (HABILITANET), sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados. 

DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 

13.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do (a) Pregoeiro (a), caso nao haja interposi¢do de recurso, ou pela autoridade 
competente, apds a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologara o procedimento licitatdrio. 

14 DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 

14.1 A (s) projecdo (s) da (s) despesas para atender a esta licitagdo estdo 
programadas em dotag&o (s) orgamentaria (s) propria (s), consignada (s) no 
orgamento municipal para o exercicio corrente, na (s) seguinte (s) rubrica (s): é/ 4~ 
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ADMINISTRAGAO E PLANEJAMENTO 
Ficha 086: 02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

SAUDE 
Ficha 428: 02.06.01 10.301.0008.2183 3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha:614: 02.07.01.08.122.0011.2088.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

EDUCAGAO 
Ficha 135: 02.04.01.12.122.0004.2026.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 
Ficha 157: 02.04.01.12.361.0004.2028.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 
Ficha:725: 02.08.01.04.122.0012.2103.3.3.90.39.00 — Fonte 1.500.0000 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREGCOS 

156.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado tera o 
prazo de 03 (trés) dias, contados a partir da data de sua convocagéo, para assinar 
a Ata de Registro de Pregos/Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nela(e) 
fixado, sob pena de decadéncia do direito a contratagdo, sem prejuizos das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 O prazo de convocagéo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 
mediante solicitagdo do licitante mais bem classificado ou do fornecedor 
convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

15.3 A ata de registro de pregos ou contrato será assinada(o) por meio de 
assinatura digital e disponibilizada no site oficial da prefeitura. 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos/Contratos quantos 
forem necessarias(os), com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, precos e demais condições. 
15.5 O preço registrado, quando for o caso, com a indicagéo dos fornecedores, 
será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigéncia da ata de registro de 
pregos. 
15.6 A existéncia de preços registrados implicard compromisso de fornecimento 
nas condigdes estabelecidas, mas não obrigard a Administracdo a contratar, 
facultada a realizagao de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde / 
que devidamente justificada. 
15.7 Na hipétese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos/contrato 
no prazo e nas condi¢des estabelecidas, fica facultado à Administragao convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificagdo, /| - 
para fazé-lo em igual prazo e nas condigées propostas pelo primeiro classificado, 
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento e reequilibrio econémico financeiro em 
sentido geral, do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referéncia, 
anexo a este Edital. 

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAGAO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalizagéo estão 
previstos no Termo de Referéncia. 

18 DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigagdes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referéncia. 

19 DO PAGAMENTO 

19.1 As regras acerca do pagamento s&o as estabelecidas no Termo de Referéncia, 

anexo a este Edital. 

20. DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

20.1 As sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de Referéncia. 

21. DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (trés) dias Uteis antes da data designada para a abertura da sessão 

publica, qualquer pessoa podera impugnar este Edital. 

21.2 A impugnação podera ser realizada, exclusivamente pela forma eletrénica, 

pelo sistema HABILITANET; 

21.3 Cabera ao (a) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responséaveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnacao, no prazo de até trés 

dias Uteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhida a impugnagdo, será definida e publicada nova data para a 

realizagao do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatério deverao 

ser enviados ao (a) Pregoeiro (a), exclusivamente pela forma eletrénica, pelo 

sistema HABILITANET, em até 03 (trés) dias Uteis anteriores à data designada para 

abertura da sessao publica, exclusivamente por meio eletrénico via internet, no 

enderego indicado no Edital. o 
s prep®® 
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21.6 O (a) Pregoeiro (a) respondera aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

trés dias Uteis, contados da data de recebimento do pedido, e podera requisitar 

subsidios formais aos responsaveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

21.7 As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

21.7.1 A concessdo de efeito suspensivo a impugnacdo é medida 

excepcional e deverd ser motivada pelo (a) Pregoeiro (a), nos autos do 

processo de licitagdo. 

21.8 Asrespostas aos pedidos de esclarecimentos serao divulgadas pelo sistema 

e vinculardo os participantes e a Administragdo. 

22. DA PUBLICIDADE 

221 Oaviso deste pregao será publicado no Diario Oficial da União — DOU, 
Diario Oficial do Estado de Minas Gerais — IOFMF e Diario Oficial 
Eletrénico do Municipio de Pimenta nos termos da Lei Municipal 
2004/2021, como também, disponibilizado por meio do site: 
www licitanet.com.br e publicado no site oficial do municipio: 
www.pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/. 

23. DAS DISPOSIGOES GERAIS 

23.1 Da sessão publica do Pregão divulgar-se-a Ata no sistema eletrénico. 

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeca a realização do certame na data marcada, a sess&o será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horéario anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicagdo em contrario, pelo (a) Pregoeiro 

(a). 

23.3 Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessao 

publica, observaréo o horario de Brasilia — DF. 

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o (a) Pregoeiro (a) podera 

sanar erros ou falhas que n&o alterem a substancia das propostas, dos documentos 

e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e 

acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e 

classificagao. 

23.5 A homologacdo do resultado desta licitagdo não implicara direito a 

contratação. 

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
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23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir- 

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente da Administração. 

23.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.10 Prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 

contados da data de sua assinatura, sendo prorrogável na forma da Lei nº 

14.133/21. 

23.11 Havendo a celebração do contrato, o mesmo poderá ser renovado nos 

termos do Art. 107, da Lei 14.133/21, “Os contratos de serviços e fornecimentos 

continuos poderao ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigéncia maxima 

decenal, desde que haja previsdo em edital e que a autoridade competente ateste 

que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a Administragao, 

permitida a negociagdo com o contratado ou a extingdo contratual sem 6nus para 

qualquer das partes.” 

23.11.1 Após o décimo segundo més de vigéncia do contrato os pregos 

poderao ser reajustados pela aplicagdo do INPC acumulado dos últimos 12 

(doze) meses. 

23.12 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais pegas que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 

23.13 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereco eletronico 

www.pimenta.mg.gov.br/portalprefeitura/ e site www.licitanet.com.br e também 

poderdo ser lidos e/ou obtidos no enderego: Avenida JK, n° 396, Centro, 

Pimenta/MG, CEP: 35.585-000, nos dias úteis, no horario das 08h00min horas as 

17h00min horas, mesmo enderego e periodo no qual os autos do Procedimento 

Licitatério permanecerdo com vista franqueada aos interessados. 

23.14 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.141 ANEXO | - MINUTA DE CONTRAT! 
24.14.2 ANEXO Il - TERMO DE REFERE 

N\ 
Pimenta/MG, 26 de junho de 2024. 

Allysson José Ril 
Pregoeiro(a) 
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ANEXO | — MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIMENTA/MG, pessoa juridica de direito 
publico, com sede administrativa a Avenida JK, nº 396, Centro, Pimenta/MG, CEP. 

35.585-000, inscrito no CNPJ sob o número 16.725.962/0001-48, neste ato 

representado pelo Prefeito, Geovanio Gualberto Macedo. 

CONTRATADA 
número 

, inscrita no CNPJ ou CPF sob o 
com Sede NA ..l , na cidade de 

neste ato representada pelo seu sócio 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
I. Este contrato tem como fundamento a Lei 14.133/21 e visa principalmente a 
promogao do desenvolvimento nacional sustentavel e observara os principios 
basicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculagdo ao instrumento 
convocatoério e dos que lhes são correlatos. 
. O presente contrato reger-se-a por suas clausulas e pelos preceitos do direito 
publico, aplicando-lhe supletivamente, especialmente os casos omissos, o principio 
da teoria geral dos Contratos e as disposicées do direito privado 
M. As partes acima identificadas tém, entre si, justo e acertado o presente 
Contrato Administrativo, que se regera pela Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e 
as clausulas e condigdes descritas no presente, conforme Pregao Eletrénico nº 
0xx/2024, vinculando-se ao referido Edital. 
IV. Este contrato tem regime de Execução Indireta nos termos da Lei. 

CLAUSULA SEGUNDA 

DO OBJETO 

1. Constitui objeto do contrato a .c nos termos do Procedimento 
Licitatério n. 0xx/2024, modalidade Pregdo Eletrénico n. 0xx/2024. 

Il. Do detalhamento do objeto e do preço médio: 

Item | Descrição Marca | Registro | Unid | Quant | Valor 
Unit 

[ Valor Total 

CLAUSULA TERCEIRA 

DO PRAZO 
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I. O contrato tera vigéncia por um periodo 12 (doze) meses, com termo inicial a 
partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei 

14.133/21 e Legislações pertinentes. 

CLAUSULA QUARTA 

DA EXECUGAO DO CONTRATO 
I. A execução se dard nos exatos termos do edital do Pregão Eletrénico 
0xx/2024 e seu Termo de Referéncia, como se neste estivem transcritos. 

Il. O objeto deste contrato, deverá ser executado pela contratada em estrito 
acordo com as condições estabelecidas na cláusula primeira e Anexos do edital 
que o originou como se neste estivessem transcritos. 

CLAUSULA QUINTA 

DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
I. O Contratante pagará a Contratada o valor global de R$....ccccce 
T, ), no qual ja estdo inclusos todos os tributos e encargos 
sociais, bem como, quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a 
execução do objeto do presente contrato. 
1. O pagamento será efetuado mensalmente pelo Municipio de PIMENTA, no 
prazo de até o 5° dia útil do més subsequente ao vincendo e após a comprovagéo 
da execução dos servicos, mediante apresentacao de Nota Fiscal e consequente 
aceitagdo da mesma; 
lll. Caso verifique irregularidades na emissão da(s) Nota(s) Fiscal(s), sera feita a 
devolução e solicitada outra(s) Nota(s) Fiscal(s), ficando, sem qualquer custo 
adicional para o Contratante que prorrogard o prazo de pagamento 
proporcionalmente a sua regularizagéo. 
IV. A Nota Fiscal de prestação de servicos, objeto deste contrato, devera ser 
emitida em nome do Municipio de PIVENTA/MG, pessoa juridica inscrita no 
CNPJ sob o nº 16.725.962/0001-48. 
V. O contratante reembolsará a Contratada das despesas decorrentes de 
alimentacao, hospedagem, viagens, deslocamento, logistica, dentre outras, quando 
a servico do Municipio, desde que autorizadas e devidamente comprovadas as 
despesas mediante comprovantes emitidos em nome da Contratada ou de seu 
Preposto. 

VL. O profissional designado para atender o Municipio de PIMENTA, bem como, o 
pessoal empregado na prestacdo dos servicos não terd qualquer vinculo 
empregaticio com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade do 
CONTRATADO todos os encargos decorrentes das relações de trabalho. 

CLAUSULA SEXTA 

DO REAJUSTE 

|.  Os Prego são fixos e irreajustéaveis no prazo de um ano contado da datá limi 
para a apresentacao das propostas. 
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a) Excetuando a regra de reajuste prevista no item anterior, o preço do objeto 
da presente licitação poderá ser alterado, nos casos de fatos imprevisíveis, 
previsíveis, mas de consequências incalculáveis, caso fortuito, força maior 
e fato do príncipe para manutenção do equilíbrio econômico financeiro do 
Contrato. 

b) Para que se delibere quanto ao equilíbrio econômico financeiro, a 
contratada deverá encaminhar, à Administração Pública contratante, ofício 
solicitando a alteração de preços juntamente com documentação 
comprobatória e hábil para verifcação do desequilíbrio econômico 
financeiro. 
c) É facultado ao Município, antes da apreciação do pedido de 

realinhamento, verificar se o percentual de equilíbrio solicitado está em 
conformidade com os padrões de mercado, o que se efetivará através 
de pesquisa de preço ou outro meio compatível. 

Aplica-se o especificado acima para supressão do valor, devendo a 

contratada informar à contratante que houve supressão do valor. 
Após o décimo segundo mês de vigência, em havendo prorrogação nos 

termos da Lei Federal 14.133/21, os preços poderão ser reajustados pela 
aplicação do INPC acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão a conta das 

seguintes dotações orçamentárias consignada no Orçamento do Município de 
Pimenta/MG no exercício em curso: 

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Ficha 086: 02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

SAÚDE 
Ficha 428: 02.06.01 10.301.0008.2183 3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Ficha:614: 02.07.01.08.122.0011.2088.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

EDUCAÇÃO 
Ficha 135: 02.04.01.12.122.0004.2026.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 
Ficha 157: 02.04.01.12.361.0004.2028.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 
Ficha:725: 02.08.01.04.122.0012.2103.3.3.90.39.00 — Fonte 1.500.0000 

CLÁUSULA OITAVA 

DAS OBRIGAÇÕES 
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1. Do Contratante 
a) Emitira Nota de Empenho e proceder à assinatura do Contrato, nas condições 
estabelecidas neste Contrato; 
b) Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das 
obrigações contratuais; 
c) Exercer a fiscalização da execução e a gestão contratual por servidores 
especialmente designados, na forma prevista na Lei nº 14.133/21; 
d) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham 
a ser solicitados pela Contratada; 
e) Efetuar os pagamentos na forma e prazo estabelecidos no Contrato. 

1l. Da Contratada 

a) Dar plena e fiel execucdo ao contrato, respeitadas todas as clausulas e 
condições neste estabelecidas; 
b) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, a 

qualidade dos equipamentos, bem como, expressamente reconhecer e declarar 
que assume as obrigações decorrentes do contrato. 
c) Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e Previdenciarias, 
para seus empregados/técnicos envolvidos na execução do objeto. 
d) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à 
seguranca e higiene do trabalho. 
e) Manter, durante a execugdo do contrato, as condigdes de habilitacdo e 
qualificagéo exigidas para a contratação. 
f) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no TR, no Edital, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execugéo do objeto e, ainda: 

1. Apresentar documentação exigida no Termo de Referéncia. 
2. Arcar com todas as despesas de tributos e encargos sociais que incidirem 
sobre a execução dos servigos; 
3. Arcar com todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentacéo e 
deslocamento para prestação dos serviços; 
4. No caso da necessidade de auxilio na execução dos trabalhos, fica em 
responsabilidade da contratada, a admissão do auxiliar, a cobertura de suas 

despesas, o fornecimento de todo o material necessario para execugdo do 
trabalho o fornecimento de EPI's (equipamento de proteção individual) zelando 
pela qualidade do trabalho realizado. 
5. Efetuar a prestação do servico em estrita observancia com a solicitação e 
especificagdes do Edital e da proposta. 
6. Executar o objeto dentro das normas de seguranca e em qualidade igual 
ou superior ao esperado pela contratante. 
7. Responsabilizar-se pelos servigos mal executados; 
7.1As obrigações da contratada implica na obrigacdo de, a critério da 

Administragao, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, as suas 
expensas, no prazo maximo de 10 (dez) corridos, o serviço e 
desacordo. 
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8. Atender prontamente a quaisquer exigéncias da Administracao, inerentes 

ao objeto. 
9. Manter, durante toda a execugéo do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificação 

exigidas na licitação. 
10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, 
as obrigagdes assumidas, nem subcontratar qualquer das prestagdes a que 
esta obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referéncia ou 
na minuta de contrato. 
11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condicdo de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
12. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execugao do Contrato. 

CLASULA NONA 

DA RESCISAO 
l. — A inexecução total ou parcial de quaisquer das clausulas do presente, enseja 
a sua rescisdo, com as consequéncias nele previstas, em lei ou regulamento, 
podendo este instrumento contratual firmado, ser rescindido de conformidade com 

o disposto nos artigos 137 da Lei no 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA 

DAS INFRAGOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
L O contratado/detentor que ensejar o retardamento da execução do 
objeto/serviço, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução, comportar- 
se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com a Administração Pública contratante e será descredenciado do sistema de 
cadastramento de fornecedores deste órgão pelo prazo de até 05 (cinco) anos nos 
termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no contrato e das demais cominações legais previstas nos Art. 156 da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DOS CRIMES E DAS PENALIDADES 

L O contratado/detentor que cometer fraude ao contrato (Art. 337-L da Lei 
14.133/21) ou que declarado inidôneo, venha contratar com a Administração 
Pública (Art. 337-M, §2° da Lei 14.133/21) se sujeita às penas previstas natei 

n d 
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14.133/21, Título V, Capitulo 1I-B no que se refere aos crimes em licitações e 
contratos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
|. —Não haverá exigéncia de garantia contratual nos termos do Art. 96 da Lei 
14.133/21, dos bens/servigos contratados na presente contratagdo tendo em vista 
que o(s) pagamento(s) sera(ao) realizado(s) após a entrega e aceitagdo do objeto. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA 

DA PROTEGAO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS SENSIVEIS 

1. As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a legislação vigente sobre Protegdo de Dados 
Pessoais e as determinagbes de órgão reguladores e/ou fiscalizadores sobre a 
matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709/2018. 

Il. Para os fins desta clausula, consideram-se os seguintes conceitos: 

a) Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificavel; 

b) Dado pessoal sensivel: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicgdo 
religiosa, opinido politica, filiação a sindicato ou a organização de caréter religioso, 
filoséfico ou politico, dado referente à saúde ou a vida sexual, dado genético ou 
biométrico; 
c) Controlador: a quem compete as decisdes referentes ao tratamento de dados 
pessoais, especialmente relativas as finalidades e os meios de tratamento de dados 
pessoais. 

d) Operador: quem realiza tratamento de dados pessoais de acordo com 
parametros estabelecidos pelo controlador. 
e) Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, 
produgéo, recepção, classificação, utilizagéo, acesso, reproducéo, transmisséo, 
eliminação, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, difuséo, 
avaliagéo, controle, modificação, comunicag&o, transferéncia ou extragéo; 

1Il. O tratamento de dados pessoais realizado entre as PARTES sera regido pelo 
disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), 
ficando as PARTES comprometidas a adequar as atividades profissionais que 
envolvam o tratamento de dados pessoais à lei, cumprindo suas respectivas 
obrigações. 

IV. A CONTRATADA deverá, no ato da assinatura deste instrumento, indicar o 
responsável pela gestão de dados oriundos deste Contrato. 

4o @3 
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V. As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais e dados pessoais 
sensiveis decorrentes deste Contrato observando a legislação aplicavel a espécie 
e as determinagdes de 6rgao reguladores e/ou fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial, a LGPD, sob pena de aplicação das sanções cabiveis. 

VL. O tratamento de quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensiveis 
decorrentes deste Contrato seguira rigorosamente a finalidade descrita na Clausula 
Primeira, objeto deste Contrato, sendo restrito naquilo que se fizer imprescindivel à 

execução do Contrato. 

VII. Caso uma das PARTES deseje tratar os dados pessoais compartilhados para 
quaisquer outros fins, devera propor aditivo de Contrato que informe claramente a 
respeito das novas atividades de tratamento a serem realizadas, sendo facultativo 

a outra PARTE sua aceitação, haja vista a alteracéo de finalidade para a qual o 
Contrato foi previamente formalizado. 

VIIl. As PARTES se comprometem a não transferir e/ou compartilhar com terceiros, 
os dados tratados em razão da presente relagdo, a menos que seja requisito 
essencial para o cumprimento do presente Contrato e mediante autorizagéo prévia 
e expressa da outra PARTE, ou que seja em decorréncia de observancia ao dever 
legal e/ou determinagao judicial, sempre respeitando os parametros deste Contrato 
e as normas da LGPD. 

IX. Em qualquer hipétese, a transferéncia e/ou compartilhamento dos dados 
pessoais e de dados sensiveis com terceiros, a outra PARTE devera ser 
previamente comunicada, a qual devera decidir sobre a exequibilidade do 
compartilhamento, inclusive notificando os titulares dos dados ou solicitando a sua 
notificagéo pela PARTE, quando assim couber. 

X. No contexto do tratamento, armazenamento, transferéncia e/ou 
compartilhamento de dados, as PARTES deverdo garantir a confidencialidade, 

disponibilidade e integridade dos dados, empregando as técnicas de seguranca 
mais atualizadas de mercado, tais como a criptografia e a geração de logs para 
auditorias, inclusive para arquivos de backup, sob pena de rescis&o e aplicagéo de 
sangdes cabiveis. 

XI. As PARTES se comprometem a assegurar o direito ao acesso facilitado as 
informações sobre o tratamento de dados pelo titular e à outra PARTE, nos moldes 
legais, disponibilizando de forma clara e a todo tempo as informagdes pertinentes 
ao tratamento dos citados dados decorrentes desse Contrato. 

XII. As PARTES se comprometem a prestar auxilio mútuo no cumprimento de suas 
obrigagdes legais no que diz respeito ao registro das operagdes de tratamento de 
dados, nos termos dos artigos 37 e 38 da LGPD, na garantia do exercicio de direitos 
dos titulares dos dados objeto deste Contrato, nos termos dos artigos 9° e 11°, II f, 
bem como no atendimento de requisições e determinagdes do Poder Judici 
Ministério Publico e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber. 

.” 
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XIlll. As PARTES deverdo assinar Termo de Compromisso e N&o-Divulgagéo, 
compreendido no Anexo | deste Contrato, comprometendo-se a não divulgar sem 
autorizagdo quaisquer dados pessoais e dados pessoais sensiveis a que tenham 
acesso decorrente do presente Contrato, respeitando todos os protocolos exigidos 
pela lei, bem como legislagdo complementar e orientagées emitidas pela ANPD 
(Autoridade Nacional de Protegdo de Dados), assumindo responsabilidade 
administrativa, civil e criminal por eventual incidente ou vazamento de dados 
provocados por si, seus empregados e/ou colaboradores, sem prejuizo de 
indenização a outra PARTE e/ou pessoas prejudicadas. 

XIV. As PARTES darao conhecimento formal a seus empregados, colaboradores 
terceiros ou quaisquer individuos responsaveis pelas atividades de tratamento de 
dados das obrigações e condições acordadas nesta clausula, cujos principios 
deverdo ser aplicados a toda e qualquer atividade que envolva a presente 
contratação. 

XV. As PARTES se comprometem a notificar a outra, em no máximo 24 horas, a 

respeito de qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano 
relevante aos titulares de dados pessoais, bem como a cooperar ativamente e agir 
proativamente na identificação, apuração e remediação de incidentes de segurança 
envolvendo os dados pessoais sob sua tutela. 

XVI. A comunicação de incidentes devera conter todas as informações relacionadas 
ao evento, e, essencialmente: (i) a descrição dos dados envolvidos; (i) a 
quantidade de dados envolvidos (volumetria do evento); e (iii) os titulares dos dados 
afetados pelo evento. 

XVII. O Município se reserva no pleno direito de regresso contra a CONTRATADA 
por qualquer 6nus, dano, perda, prejuizo ou custos que venha a sofrer em fungéo 
de mal-uso, de desvio de finalidade ou de tratamento indevido dos dados pessoais 
ora compartilhados, por descumprimento ao presente contrato e as regras da 
LGPD. 

XVIII, As atividades de tratamento de dados conduzidas pelas PARTES poderéo 
durar durante a vigéncia do Contrato, exceto quando houver exigéncia legal que 
estabeleca o contréario. 

IXX. Decorrido o prazo para o cumprimento da obrigagéo legal ou judicial, as 
PARTES deveréo destruir todos os dados e informagbes constantes em seus 
arquivos referentes a outra que não sejam necessarios para cumprimento de 
obrigação legal ou regulatoria. 

XX. Caso uma das PARTES continue a tratar os dados pessoais, sera a Unica 
responsavel por eventual incidente de seguranga, bem como pelo cumprimento de 
qualquer direito dos titulares de dados ou da LGPD, mantendo a outra PART] 
indene de qualquer responsabilidade. 
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XXI. Em caso de ocorréncia de prejuizo aos titulares de dados e/ou às PARTES 
decorrentes da não observancia nas normas constantes deste Contrato, a PARTE 
que der causa ao prejuizo se obriga a indenizar a outra pelos danos sofridos, sejam 
eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuizo das sanções penais 
cabiveis, respeitando o contraditdrio e ampla defesa. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

DAS DISPOSICOES FINAIS 

I. A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos 
no Pregão Eletronico nº 0xx/2024, a eles se obrigando como se neste estivessem 
transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigacdes por ela assumidas, todas as 
condigdes de habilitagao e qualificagéo exigidas na licitação. 
Il. O contratado se obriga a aceitar, nas mesmas condicdes da proposta, os 
acréscimos ou supressdes do valor inicial atualizado do objeto do contrato, nos 

termos do art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

DO FORO 
|. Fica eleito o foro da Comarca de Formiga/MG, para dirimir e solucionar 
quaisquer dúvidas oriundas do presente. 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente dispensando-se as 
testemunhas® para que produza seus efeitos legais. 

Pimenta/MG, ..... de ........ de 2024 

MUNICIPIO DE PIMENTA 
CNPJ: 16.725.962/0001-48 
GEOVANIO GUALBERTO MACEDO 
CONTRATANTE 

CNPJ 
CONTRATADA 

¢ Nota Explicativa: dispensado o acohimento de 2 testemunhas, conforme entendimento do 
1.495.920/DF. 

d) 
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' — TERMO DE REFERÊNCIA . 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO 

1 OBJETO 

1.1 Contratacdo de empresa especializada em regime de Outsourcing de impressão 
sem franquia, com fornecimento de todas as peças e suprimentos necessarios (exceto 

papel) para impressao e copia de documentos no atendimento a demanda das diversas 

Secretarias do Municipio de Pimenta-MG. 

2 PROSPECGCAO DE SOLUÇÕES 

2.1 Para esta solugdo, deverá contemplar o fornecimento e disponibilidade dos 
equipamentos, assisténcia técnica de manutenção preventiva e corretiva e reposição de 
peças e insumos /consumiveis, exceto papel. 
2.2 Em termos de economicidade, sob aspecto financeiro, com outsourcing de impressão 
a redução de despesas é proeminente. Tal redução deve-se a racionalização dos gastos 
com impressdo e copias, considerando a melhor gestdo dos recursos alocados, a 
eliminagéo da logistica de aquisição de insumos consumiveis e pegas de reposicéo, além 
da atualizagdo tecnolégica sem necessidade de investimento por parte do Órgão 
contratante. 
2.3 A presente contratagdo tem como objetivo suprir da forma mais eficiente possivel as 
necessidades de impressao, reprografia e digitalizacdo de documentos, espera-se com a 
solução a ser adquirida, a disponibilizagéo ininterrupta do servigo de impresséo, bem como 
qualidade dos materiais a serem utilizados e melhoria das rotinas administrativas de todos 
os usuários nos setores visando manter o atendimento nas ações e servigos setoriais 
atendendo de forma mais ampla, ágil e distribuida as suas demandas organizacionais, com 
o menor risco possivel de descontinuidade dos servigos das secretarias. 

3 QUANTITATIVOS E ESPECIFICACOES 

QUANT MEDIA VALOR 
ITEM DESCRICAO MAQUINAS | CÓPIAS VALOR UNIT TOTAL 

Servico de Outsourcing de Impressão A4 
Monocromética / Sem Franquia / Com 
Fornecimento de Impressora Multifuncional Laser 
A4 Monocromética com as Seguintes Fungdes: 
Velocidade de Impress&o de 35 ppm ou superior ; 
Impressão Automatica Frente e Verso; Resolução 
de Copia e Scanner de 600x600 dpi; Vidro de 

1 |Exposição Tamanho Oficio ; Memoria Ram Minimo| — 29 489.000 | R$0,06 | R$ 29.340,00 
de 256mb ; Placa de Rede Ethernet 10/100Mbps ; 
Protocolo de Rede TCP /IP ; Capacidade da 
Bandeja de Papel Minima de 250 Folhas ; Entrada 

USB para Pen Drives para Realização de 
Impressdes e Escaneamento de Documentos ; 

Compativel com Sistema Operacional Windows, 
Linux. 
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Serviço de Outsourcing de Impressão A3 e A4 
Monocromática / Sem Franquia / Com 
Fornecimento de Impressora Multifuncional Laser 
e Todos os Suprimentos Necessários ao 
Funcionamento Menos Papel / Com as Seguintes 
Funções: Velocidade de Impressão Mínima de 50 
ppm ; Impressão Automática Frente e Verso; 

2 Resolução de Cópia e Scanner Mínima de 
600x600dpi; Vidro de Exposição Tamanho A3 ; 
Memoéria Ram Minimo 01Gb ; Placa de Rede 
Ethernet 10/100Mbps ; Protocolo de Rede TCP /IP 
; Capacidade da Bandeja de Papel Minima de 400 
Folhas ; Entrada USB para Pen Drive para 
Realizagdo de Impressdes e Escaneamento de 
Documentos; — Compativel ~ com  Sistema 
Operacional Windows, Linux 

Servigo de Outsourcing de Impresséo A3 e A4 
Policromatica / Sem Franquia / Com Fornecimento 
de Impressora e todos os Suprimentos 
Necessarios Menos Papel / Com as Seguintes 

3 |Fung@es: Velocidade de Impressão Minima de 15 03 18.360 | R$0,56 |R$ 10.281,60 

rpm; Resolugdo de Impressão Minima de 
1200x600 dpi ; Capacidade da Bandeja de Papel 
Minima de 100 Folhas ; Compativel com Sistema 

Operacional Windows, Linux. 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 85.521,60 

07 510.000 | R$ 0,09 | R$ 45.900,00 

3.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 2788 de 2021. 
3.2 Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns e considerados de 
natureza continuada, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
3.3 Regime de execução da presente contratação sera por empreitada por preço unitario. 

4 APLICABILIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 

41 Os itens/objeto desta aquisicdo são exclusivos para a participagdo das 
microempresas - ME, empresas de pequeno porte - EPP e equiparadas, nos termos do 
Art. 48, |, da Lei Complementar n® 123/2006. 

5 FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR 

critério de ul amento pelo menor Pre o ltem. Juig p ç Rdeº“ªª 

6 REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

6.1 Poderao participar do processo empresas que atendam 6 ramg de atividade objeto | .~ 

da licitação, comprovando experiéncia e qualidade em-seus se 
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6.2 Os contratados se obrigam a cumprirem todas as condições e prazos fixados pelo 

Municipio, assim como observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 
aplicavel, bem como a garantir a qualidade do atendimento. 
6.3 Efetuar a prestação do servico, conforme especificagdes, prazo e local constantes 
no Termo de Referéncia e seus anexos. 

7 REQUISITOS ESPECIFICOS 

7.1 Fornecimento de equipamentos de impressdo do tipo multifuncionais, em perfeito 
estado de conservacdo e operacionalizagdo com configuração igual ou superior ao 
descrito na planilha de itens. 
7.2 Instalação, configuracdo e assisténcia técnica dos equipamentos nas quantidades, 
categorias e localidades indicadas pelo CONTRATANTE, numa abrangéncia geogréfica 
nao superior a (06) seis quildmetros da sede da Prefeitura Municipal na cidade de 
Pimenta/MG. 
7.3 Fornecimento de todos os suprimentos e consumiveis novos, exceto papel, de boa 
procedéncia necessarios para a operação do servigo com qualidade. 
7.4 Transferéncia de conhecimento para a área técnica, abrangendo as questões 
relacionadas a operação do servigo, que consiste de treinamento, orientagdes e manuais 
de operação dos equipamentos e software responséavel pela gestao e contabilizagédo da 
produção das impressoras € seus recursos. 
7.5 Disponibilizagéo do servigo de suporte técnico multicanal, corretamente configurado 
e em condigdes de pleno uso, com atendimento em horéario comercial. 
7.6 Fornecimento de extratos mensais com relatérios de consumo de cada equipamento 

instalado e/ou fornecimento de software especifico para emissao dos extratos. 

8 OBRIGAGOES ESPECIFICAS DAS PARTES 

8.1 Das obrigações do Contratante 

8.1.1 Gerenciar o contrato ou documento equivalente, em especial o controle dos 
quantitativos e das autorizagdes para as respectivas contratagdes, as quais deverão 
indicar o detentor, as quantidades e os valores a serem praticados. 
8.1.2 Acompanhar os preços de mercado e registrados, bem como conduzir os 
procedimentos relativos as suas alterações. 
8.1.3 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato 
para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos. 
8.1.4 Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos servicos, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as solugbes por ela propostas sejam as mais adequadas. 
8.1.5 Avaliar a solicitagdo motivada de inclusdo ou alteração de itens sugeridos 
pelos órgãos ou pelas entidades da administragdo municipal, promovendo, se-for o 
caso, a adequação dos respectivos termos de referéncia ou projetos basijebs par: 
atender aos requisitos de padronizacao e racionalizagéo. José R dg Oitvelra 
8.1.6 Fornecer condições adequadas para instalagdes dos equipamenios. 
8.1.7 Zelar pela integridade material e funcional dos equipamentos impregsao 
alocados em suas dependéncias em fungéo da execug&o dos servicos|contratados, 
responsabilizando-se junto à CONTRATADA pela perda e/ou danos 
pelo comprovado mau uso desses equipamentos. 
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8.2 

8.1.8 Publicar no Diário Oficial do Municipio as alterações contratuais realizadas. 

Das obrigações da Contratada 

8.2.1 Dar ciéncia, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de 

Empenho ou outros instrumentos habeis enviados pelos Orgaos Participantes. 
8.2.2 Disponibilizar canais de comunicação para abertura de Chamado Técnico, 
durante a vigéncia do contrato, por meio de indicação de número de telefone local, 
enderego de e-mail, website ou chat da empresa autorizada, com atendimento de 
segunda a sexta-feira (dias úteis) das 08h00 as 11:00 e das 13h00 as 17h00. 
8.2.3 Providenciar a substituicdo do equipamento que apresentar quantidade 
excessiva de defeitos e manutenções, causando atrasos e prejuizo ao servigo, a 
critério da Secretaria solicitante, por outro em perfeito funcionamento e de mesma 
especificagdo do substituido, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da 
solicitação feita pela Secretaria solicitante. 
8.2.4 Nos casos em que nao seja possivel o reparo do equipamento nas instalações 
da CONTRATANTE, a CONTRATADA sera responsavel pela retirada, na unidade, e 
devolução, no mesmo local, dos equipamentos para conserto ou reposição, sem 
6nus, junto à CONTRATANTE. Caso o equipamento seja retirado de seu local de 
instalação original: 

8.2.4.1 Disponibilizar equipamento de backup enquanto é realizado o reparo, 

e para não haver interrupcéo dos servigos, admitindo-se a instalação de 
equipamento similar em perfeitas condições de uso e com a mesma 
configuracdo. 

8.2.5 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento e execugao do 
contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade, a fiscalizagdo ou 

acompanhamento da CONTRATANTE. 
8.2.6 Após a instalação dos equipamentos, devera ser ministrado caso solicitado, 
sem ônus, treinamento técnico e operacional sobre seu funcionamento, para a 
equipe de operacdo designada pela CONTRATANTE, no local da instalação e no 
periodo determinado pela CONTRATANTE. 
8.2.7 Manter sigilo, sob pena de responsabilidades civis, penais e administrativas, 
sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de 
que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste Contrato, devendo 
orientar seus empregados nesse sentido. 
8.2.8 O contratado se obriga ao cumprimento de todas as condições estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 3.292/2023, inclusive emitindo os documentos fiscais (notas 
fiscais, faturas, recibos, etc.) em observancia as regras de retencédo estabelecidas 
pela legislagdo tributaria, Decreto Municipal nº 3.292/2023, sob pena de não 
aceitacdo dos documentos por parte da contratante, com sua devolução para 
corregao. 

8.2.9 Entregar, o(s) relatérios de analise, fechamentos e produgées dentro 

licitatéria e/ou assinatura do contrato, inclusive as relativas ao INSS 
renovando as certiddes sempre que vencidas e apresentando-as ao setor 
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competente do Órgão ou Entidade Gerenciadora, quando solicitadas. 
8.2.11 Comunicar ao Órgão ou Entidade Gerenciadora toda e qualquer alteração de 
dados cadastrais para atualização. 

8.2.12 Apresentar, sempre que solicitado pelo Órgão ou Entidade Gerenciadora, 
comprovação de cumprimento das obrigações tributárias e sociais, bem como outras 
legalmente exigidas. 

8.2.13 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, 
securitarios, tributérios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre 
seu pessoal necessério a execugdo do fornecimento. 
8.2.14 A CONTRATADA devera fornecer, no ato da assinatura do contrato, o Plano 

de Gerenciamento de Residuos Sólidos ou Declaragdo de Sustentabilidade 
Ambiental, comprovando a correta destinação dos cartuchos/toners usados. 
8.2.15 A Contratada devera efetuar a coleta dos cartuchos e toners utilizados para 
adequada destinação Ambiental. 

8.2.16 Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão ou Entidade 
Gerenciadora ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, decorrentes da execução do 
contrato, não reduzindo ou excluindo a responsabllldade o mero fato de a execução 
ser fiscalizada ou acompanhada por parte do Orgao ou Entidade Gerenciadora. 
8.2.17 Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 
8.2.18 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, 0s acréscimos ou as supressões 
que se fizerem no objeto contratual, até 25% do seu valor inicial. 

9 REQUISITOS DE HABILITACAO ESPECIFICA 

9.1 A licitante devera apresentar documento expedido por pessoa juridica de direito 
publico ou privado, comprovando que ja prestou, ou que esteja prestando, servigos de 
outsourcing de impressao, conforme especificado neste Termo de Referéncia. 
9.2 O fornecedor disponibilizara todas as informações necessarias à comprovagéo da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragdo, cópia do 
contrato que deu suporte & contratação, endereco atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
9.3 No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão 
considerados validos aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial do LICITANTE. Serdo consideradas como pertencentes ao mesmo grupo 
empresarial as empresas controladas ou controladoras da empresa licitante, e ainda as 
que tenham pelo menos uma pessoa fisica ou juridica como sécia em comum. 

10 CONDICOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATADO 

10.1 Os equipamentos e servigos serdo recebidos provisoriamente, no prazo maximo de 
20 (vinte) dias Uteis, pelos responséveis pelo acompanhamento e fiscaliz çao ediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de carátér técnico e 
administrativo. 

10.1.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação |, 
de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a 
que se referem a parcela a ser paga. - 

P / 
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10.2 Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designado pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 
10.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no edital, termo de referência, proposta e contrato, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
10.4 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 

11 REQUISITOS DE IMPLANTAÇÃO 

11.1 O início da prestação dos serviços desta proposição ocorrerá em até 20 (vinte) dias 
úteis após a assinatura do contrato. 
11.2 As despesas de custeio com deslocamento dos equipamentos aos locais de 
instalagdo, bem como todas as despesas de transporte, diarias, seguro ou quaisquer 
outros custos envolvidos, ficam a cargo exclusivo da Contratada. 

11.3 Os servicos deverdo ser prestados e os equipamentos entregues e instalados em 
area a serem definidas pelo municipio, nas dependéncias das secretarias, todas 
localizadas em perimetro urbano do municipio. 
11.4 O horario para recebimento e instalação sera das 08h00 as 11h00 e das 12h00 as 
17h00, em dias uteis, sendo os mesmos recebidos pelo fiscal do contrato. 

11.5 Os equipamentos serdo recusados se: 
11.5.1 Entregues com as especificagdes técnicas inferiores das contidas na proposta 
apresentada pela CONTRATADA, considerando as especificagbes técnicas 
minimas descritas no documento. 
11.5.2 Apresentar defeitos durante os testes de aceitação. 

11.6 A CONTRATADA tera o prazo de 05 (cinco) dias Uteis para providenciar a 
substituicdo do equipamento recusado, a partir da recusa do equipamento, sendo que 
este não interferira no prazo final de entrega. 
11.7 O aceite definitivo se dara até 10 (dez) dias Uteis contados do recebimento 
provisério, mediante atesto do Gestor do Contrato designado pela CONTRATANTE, apds 
verificagdo da qualidade e quantidade dos bens. 
11.8 Ao final do contrato, a Contratada, as suas expensas, responsabilizar-se-a pela 
retirada dos equipamentos instalados. 

12 REQUISITOS DE MANUTENCAO 

de pegas e/ou componentes por desgaste natural, limpeza geral 
remogao dos residuos de toner, fragmentos de papel e pd, sempre que solicitado pelo 
Contratante; 
12.2 A Contratada devera disponibilizar no almoxarifado da prefeitura no minimo um kit de 
Suprimentos (toners) para cada maquina instalada afim de não interromper os trabalhos 
por falta de suprimentos 

12.3 A Contratada deverá disponibilizar canais de comunicagdo para abertura de 
2” 

liveira 
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Chamado Técnico, durante a vigência do contrato, por meio de indicação de número de 
telefone local, endereço de e-mail, website ou chat da empresa autorizada, com 
atendimento de segunda a sexta-feira (dias úteis) das 08h00 às 11:00 e das 13h00 as 
17h00. Nos chamados abertos após as 17h00 terão seus prazos contabilizados a partir 

das 8h00 do próximo dia útil. 

124 A Contratada deverá efetuar o atendimento aos chamados técnicos para 
manutenção corretiva no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a partir da abertura 
do chamado. No caso de não haver uma solução imediata, o equipamento deverá ser 
substituído, em até 48 (quarenta e oito) horas após o atendimento, sem qualquer ônus 
para a Administração. 

12.5 É de responsabilidade da Contratada a busca de informações complementares para 
a correta definição do defeito/falha e do serviço a ser realizado, bem como das peças e 
componentes necessários para o conserto do equipamento, não cabendo qualquer 
alegação de não atendimento aos prazos definidos, em face de imprecisão no chamado 
efetuado pela Contratante. 

12.6 Será efetuada, sem ônus para a Contratante, a troca de todas e quaisquer partes, 
peças e equipamentos que se revelarem defeituosos, independentemente de causa, ou 
do tipo de defeito, exceto nos casos comprovados de mau uso, imperícia ou negligência, 
durante o período de Garantia de Funcionamento e Assistência Técnica. 
12.7 O tempo máximo de paralisação tolerável do equipamento será de 4 (quatro) dias 
úteis, a partir do início do atendimento técnico. Caso haja 03 (três) chamadas, para 
problemas da mesma natureza, no período de 3 (três) meses, a Contratada deverá 
substituir o equipamento no prazo de 10 (dez) dias úteis, às suas expensas. 
12.8 No caso de retirada do equipamento do local do atendimento, todas as despesas 
relativas ao transporte e embalagens correrão por conta da Contratada. 
12.9 A Contratada deverá manter continuamente uma base de dados com todas as 
informações de processos, atividades e tarefas referentes aos serviços, ocorrências de 
problemas, suas resoluções e lições aprendidas, tempo de resposta e resolução do 
problema. Esta base de dados deve estar acessível aos técnicos e gestores da 
Contratante. 

13 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1 Não haverá exigéncia da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lein® 
14.133, de 2021. 

14 GESTAO E FISCALIZACAO DA PRESTACAO DO SERVICO 

avengadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
consequéncias de sua inexecugao total ou parcial. 
14.2 A fiscalizagdo da execução do objeto contratado sera realizada 
Contrato e Fiscal de Contratado. 
14.3 A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
14.4 O fiscal do contrato acompanhard a execucdo do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administrag&o. 
14.5 O fiscal do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as 
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ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
14.6 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato poderá 
solicitar ao setor competente para emitir notificações para a correção da execução do 
contrato, determinando prazo para a correção. 
14.7 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

14.8 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível desconformidade, que poderá ser aceita peto fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

14.9 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do 
serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis 
mínimos toleráveis previstos nos indicadores, atém dos fatores redutores, devem ser 
aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

15 SUSTENTABILIDADE 

15.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos: 

15.1.1 A CONTRATADA ficara responsavel pelo devido recolhimento dos 
consumiveis utilizados, bem como dos residuos dos processos de manutenção e 
limpeza dos equipamentos, que deverdo ser tratados de forma ambientalmente 
adequada, respeitada a legislagdo ambiental, em conformidade com a Lei Federal nº 
12.305/2010 (Politica Nacional de Residuos Sélidos), normativos estaduais e 
municipais sobre o tema, bem como os preceitos de preservação ambiental. 
15.1.2 A correta destinação dos residuos resultantes do servico em tela precisa ser 
uma constante, observando principios de responsabilidade socioambiental além das 
normas especificas vigentes para a destinação final, inclusive de restos de toners, 
cartuchos e embalagens dos produtos utilizados, em conformidade à legislagao, 
notadamente a Lei nº 12.305/2010 (Politica Nacional de Residuos Sélidos) e os 

preceitos de preservacdo ambiental. 
15.1.3 No caso da logistica reversa do toner devera ser de responsabilidade da 
CONTRATADA, devendo ser adotado expedicéo periddica dos cartuchos e toners ja 
utilizados e respectivas embalagens dos equipamentos, para fins de 
reaproveitamento no ciclo produtivo, em outros ciclos como cooperativas de 
reciclagem ou outra destinação final ambientalmente adequada. Estas açõe 
possuem o intuito de não deixar acumular os materiais utilizados sem serv/nila nas 

dependências da instituição. 

16 DO CONTRATO 

16.1 Homologada a licitação, será lavrado um documento vinculativo obrigacignal com 

forga de compromisso para futura aquisição. 
16.2 Para a assinatura do contrato, a Adjudicataria devera comprovar a manutencéo das 
condições de regularidade demonstradas para habilitaggo.  ~. N 
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16.3 A Adjudicatária deverá fornecer, no ato da assinatura do contrato, o Plano de 
Gerenciamento de Resíduos Sólidos ou Declaração de Sustentabilidade Ambiental, 
comprovando a correta destinação dos cartuchos/toners usados. 
16.4 O órgão gerenciador do contrato será o município de Pimenta-MG. 
16.5 A Adjudicatária terá até 05 (cinco) dias úteis contados da sua convocação para 
assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação. 

16.5.1 O prazo para assinatura estipulado no subitem anterior poderá ser 
prorrogado por uma vez, por igual período, quando solicitado, durante seu 
transcurso, desde que haja motivo justificado, devidamente aceito pela 
Administração. 

16.6 É facultado ao Órgão ou Entidade Gerenciadora convocar os licitantes 
remanescentes quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
determinados no edital. 
16.7 O contrato terá validade e vigência por 1 (um) ano, contado a partir da publicação do 
seu resumo no DOM — Diário Oficial do Município, prorrogável por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
16.8 O contrato será lavrado em 02 (duas) vias. 
16.9 O contrato a ser celebrado, conforme Minuta integrante do Edital, conterá, dentre 
suas cláusulas, as de: o órgão ou a entidade gerenciadora, o detentor, o objeto registrado, 
o valor total, os preços unitários de mercado e registrados, os locais de atendimento, as 
obrigações, as sanções, as condições a serem praticadas e a diferença percentual entre o 
preço de mercado e o registrado, quando for o caso. 
16.10 Para ciência dos interessados e efeitos legais, as publicações do extrato e do 
resumo do contrato no Diário Oficial do Município serão providenciadas e correrão por 
conta e ônus da Administração Municipal. 
16.11 Durante a vigência do contrato, poderá haver necessidades de expansão ou 
supressao dos servigos, que respeitardo as legislagées vigentes. 

17 PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

17.1 O contrato vigorara por 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por periodos iguais e sucessivos, até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, desde que haja pregos e condigdes 
mais vantajosas para a Administração. 

17.1.1 A prorrogação do contrato dependera da verificagdo da manutenção da 
necessidade, economicidade e oportunidade da contratagdo, acompanhada da 
realizagdo de pesquisa de mercado que demonstre a vantajosidade dos preços 
contratados para a Administrag&o. 

18 SUBCONTRATAGCAO 

18.1 É vedada a subcontratagdo completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação, a qual consiste em: Contratação de Servigos Especializados e erapia 
Ocupacional, Nutrição, Psicologia, Psiquiatria e Assisténcia Social. 

19 ALTERAGAO SUBJETIVA 

19.1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada ¢om/gMm outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados peta nova pessoa juridica tóedoS os requisitos de 
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habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

20 DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

20.1 Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da 
baixa complexidade do(s) serviço(s) a ser(em) executados(s), considerando que as 
empresas que atuam no mercado tém condições de fornecer de forma independente o 
objeto solicitado. 

21 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATACAO 

21.1 O custo estimado total da contratação é de R$ R$ 85.521,60 (oitenta e cinco mil 

quinhentos e vinte e um reais e sessenta centavos) conforme valores apostos na 
tabela disposta no item 3. 
21.2 Para estimativa do valor da contratagéo, foram utilizados os valores praticados pelo 
municipio em contratagdes similares vigentes, precos coletados em Painel de Precos 
Governamentais e Pregos obtidos através de aplicativo para pesquisa de preco, gerando 
mediana dos valores para subsidiar a contratagéo. 

22 DOTAGAO ORGAMENTARIA 

22.1 As despesas geradas em função do objeto ocorrerdo por conta das dotagdes 
orgamentarias: 

ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
Ficha 086: 02.02.01.04.122.0017.2015.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

SAUDE 
Ficha 428: 02.06.01 10.301.0008.2183 3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Ficha:614: 02.07.01.08.122.0011.2088.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

EDUCAGAO 
Ficha 135: 02.04.01.12.122.0004.2026.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 
Ficha 157: 02.04.01.12.361.0004.2028.3.3.90.39.00 — Fonte: 1.500.0000 

ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO 
Ficha:725: 02.08.01.04.122.0012.2103.3.3.90.39.00 — Fonte 1.500.0000 

23 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO é R. de Ofiveirg 
joeiro 

23.1 O faturamento dos serviços para pagamento deverá ocorrer em periodicidade 
mensal, compreendendo os serviços prestados. 
23.2 O pagamento mensal será calculado da seguinte forma: quantidade de 
cópias/impressões no mês x valor unitário. 
23.3 Os serviços serão pagos exclusivamente pelas impressõeg e cópias efetivamente 
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realizadas no período apurado, de acordo com os critérios estabelecidos, e registro em 
Relatório Mensal de Serviços, não sendo admitida nenhuma cobrança extra de nenhum 
outro serviço por parte da contratada; 
23.4 A CONTRATADA deverá realizar a emissão e envio dos relatórios de 
cópias/impressões para pagamento descriminando o quantitativo de impressões/cópias 
de cada setor solicitante; 

23.5 O município terá um prazo de (02) dois dias úteis após o recebimento dos relatórios 
para comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela do faturamento 
ser pago. 
23.6 Após conferência, a Contratada receberá comunicado para emitir Nota Fiscal / fatura 

de Serviços ao MUNICÍPIO DE PIMENTA/MG CNPJ: 16.725.962/0001-48, Avenida 
Juscelino Kubstichek, 396. CENTRO PIMENTA - MG 35585-000 com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 
23.7 A Nota Fiscal/fatura de Serviços deverá ser emitida informando número do processo, 
número da licitação, número do contrato, detalhando a competência e os itens conforme 
contrato e banco, agéncia e conta corrente no mesmo CNPJ contratado. 
23.8 Os pagamentos referentes os serviços prestados serão efetuados através de 
créditos em conta bancária, em parcelas mensais, mediante medição e envio dos 
relatórios de impressão para conferência em até 15 (quinze) dias contados após 
aprovação pela autoridade competente da nota fiscal/fatura emitida. 
23.9 O cálculo dos impostos e eventual destaque do valor de retenções tributárias 
cabíveis é de responsabilidade do emitente. 
23.10 A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail: compraspta2@gmail.com no 
ato de sua emissão. 

23.11 Havendo erros na emissdo da Nota Fiscal a mesma devera ser substituida ou 
anulada, e/ou constatagdo de erros na execução dos servigos prestados, circunstancias 
que impegam a liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até que o 
fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. 
2312 A contratada deverd manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 
Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributarios Federais e à 
Divida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso constatado a " 
auséncia de emiss&o de alguma destas, a mesma sera notificada para regularizagéo, caso, 
n&o seja solucionado, o contrato sera interrompido, ressalvado o direito dos servigos j 
prestados. 

24 RETENCOES TRIBUTARIAS 

aplicavel. 
24.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha d&fiedicdo, nota 
fiscal ou fatura, quando houver, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislacao vigente. 

24.3 Independentemente da determinação legal federal, as partes se obrigam ao 
cumprimento de todas as condições estabelecidas no Decreto Municipal nº 3.292/2023, 
inclusive quanto à emissao de documentos fiscais (notas fiscais, faturas, recibos, etc.) 

: R z , = |/ 
observando integralmente às regras de retenção estabelecidas, sob pena de não|” 
aceitação dos documentos por parte da contratante, com sua devolução para correção. / 
24.4 Nos termos do Decreto Municipal nº 3.292/2023, a contratante fica obrigada a 
proceder à retenção do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza — IR 

L2 d
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sobre qualquer forma de pagamento, inclusive pagamentos antecipados por conta de 
fornecimento de bens ou de prestação de serviços para entrega futura, com base no 
disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430/96 e na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012. 
24.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 
jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

25 CESSAO DE CREDITO 

25.1 É admitida a cessão fiduciaria de direitos crediticios com instituicao financeira. 
25.2 A eficacia da cess&o de crédito, de qualquer natureza, em relagao & Administraco, 
esta condicionada a celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
25.3 Sem prejuizo do regular atendimento da obrigagdo contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitagdo por parte do contratado (cedente), a celebragao do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 
condicionam a regularidade fiscal e trabalhista do cessionario, bem como à certificagao de 
que o cessionario não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 
conforme a legislagdo em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou 
crediticios, direta ou indiretamente. 
25.4 O crédito a ser pago a cessionaria é exatamente aquele que seria destinado a 
cedente (contratado) pela execugdo do objeto contratual, restando absolutamente 
incolumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas 
exorbitantes ao direito comum aplicaveis no regime juridico de direito publico incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagao do fato gerador, quando for o caso, 
e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados à Administragéo. 
25.5 A cessão de crédito ndo afetara a execução do objeto contratado, que continuara 
sob a integral responsabilidade do contratado. 

26 REAJUSTE E REEQUILIBRIO DE PREGOS 

26.1 Os pregos inicialmente contratados s&o fixos e irreajustaveis no prazo de um ano 
contado da assinatura do contrato. 
26.2 Dentro do prazo de vigéncia do contrato e mediante solicitagdo da CONTRATADA, 
os pregos contratados poderão sofrer reajuste apés o interregno minimo de u 
aplicando-se o indice de INPC exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e co 
ap6s a ocorréncia da anualidade. 

27 DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

27.1 O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infra ç%%gglgrevistas 
no Art. 155 da Lei 14.133/21 e se sujeitará as sanções previstas ng Art. 156 da Lei 
14.133/21. 
27.2 Na aplicagéo das sanções previstas serdo considerados, a natureza e a gravidade 
da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstancias agravantes 
ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração Publica; a implantação 
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ou o aperfeicoamento de programa de integridade. 
27.3 Na aplicação das sangdes serdo observadas as condições estabelecidas no Art. 
156, $ 1° a0 9°, Art. 157 a 163 da Lei 14.133/21. 
27.4 11.4. Aplica-se no que couber, além das sanções acima, as sangdes administrativas 
previstas no Capitulo I, Titulo [V da Lei 14.133/21, bem como as penalidades previstas no 
Capitulo 1I-B da Lei 14.133/21. 

P 
2) 

RA 
Rinaldo Nicodemos Teixeira 

Assistente Administrativo 

APROVAMOS O PRESENTE TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAMOS A 
REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO 

Pimenta-MG , 26 de junho de 2024 
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